
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2016/CPL/FUESPI/UESPI  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.841/2015/FUESPI/UESPI 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   PARA   LOCAÇÃO,  
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE (03) TRÊS CENTRAIS TELEFONICAS E 
DISTRIBUIÇÃO DE RAMAIS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS E EQUIPAMENTOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES PARA ATENDER OS 
CAMPI DA FUESPI: POETA TORQUATO NETO-PALÁCIO PIRAJÁ, CLÓVIS MOURA E 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO CCS-FACIME. 

 
RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________________________ 

 
CNPJ DA EMPRESA: ____________________________________________________________________ 

 
ENDEREÇO: ___________________________________________________________________________ 

 
TELEFONES: ____________________________________________________________________________ 

 
FAX: __________________________________________________________________________________ 

 
E-MAIL: _______________________________________________________________________________ 

 
REPRESENTANTE: _____________________________________________________________________ 
 
 

 
Recebi cópia do Edital e seus anexos, relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2016, cujos envelopes de 
Proposta de Preços e Documentação de Habilitação serão recebidos pela Comissão Permanente de 
Licitação/CPL/FUESPI/UESPI às _________ do dia ____________, na sala de reuniões da CPL, situada à Rua 
João Cabral, 2231, Pirajá, Teresina/PI. 

 
Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016. 

 
________________________________________  

Assinatura/RG/CPF 

 

 

 

 
OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e encaminhar para a 
CPL/FUESPI, através do e-mail:  cpluespi@gmail.com, ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo 

exime a  Comissão  da  comunicação  de  eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento convocatório,bem 
como de quaisquer informações eesclarecimentos adicionais. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2016 – FUESPI/UESPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17.841/2015 – 

FUESPI/UESPI. EDITAL E ANEXOS: 
 
 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI, por meio de seu 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, de acordo com Portaria GR/FUESPI Nº. 
0121/2014, de 29/01/2014, torna público que, de acordo com a Lei Federal n. º 
10.520 de 17.07.2002, Decreto Estadual nº. 11.346 de 13 de março de 2004, sem 
prejuízo dos benefícios assegurados pela Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto Federal 6.204 de 05 de setembro de 2007 e 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 com suas alterações e ainda 
Regulamento Local, e nos termos deste edital e seus anexos, realizará, no 
Auditório do Palácio Pirajá, da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ – FUESPI, situada na Rua João Cabral, nº 2.231, Pirajá, 64.002-150, 
Teresina/PI, a Sessão de Credenciamento e Abertura do procedimento Licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO conforme define inciso X 
do art. 4º Lei 10.520/02, ADJUDICAÇÃO POR ITEM em registro do objeto na forma 
definida neste instrumento como abaixo segue: 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA:  
 

 

HORÁRIO INICIO DO CREDENCIAMENTO: 09:00 (Nove) horas, após o que serão 

recebidos os envelopes comerciais e habilitação. A partir deste momento (encerrado 

o credenciamento o que será caracterizado com a abertura do primeiro envelope) 

não serão mais admitidos outros licitantes a sessão pública. (Etapas: 

Credenciamento, recebimento das Propostas Comerciais e Documentação de 

Habilitação, seguida da abertura dos envelopes proposta comercial, com suspensão 

da sessão para lançamento em planilhas dos respectivos preços cotados, a qual 

será retomada na data, horário e local designados na primeira sessão pública e, 

assim, sucessivamente, em caso de necessidade. 

 

LOCAL: Auditório do Palácio Pirajá – FUESPI 
 

 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, situada  na  Rua 
 
João Cabral, 2231 - Bairro: Pirajá, Fone: (86) 3213-7169 em Teresina-PI, CEP 
64002-150, e-mail: cpluespi@gmail.com 
 
 

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Sala da Comissão de Licitações 

no horário local de 08:00h às 13:00h nos dias úteis, em arquivo digital, ou via e-mail, 

ou ainda pelo site da UESPI, http://www.uespi.br, sendo lançado no Site do TCE/PI 

conforme prevê Resolução daquela Corte de Contas. 
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É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado a esta Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail (cpluespi@gmail.com), a retirada do mesmo 
para que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. A 
Comissão Permanente de Licitação desta IES, não se responsabilizará pela falta 
de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem a retirada do Edital. 
 
 
CAPÍTULO I – DO OBJETO: 
 
 
1.1. Esta licitação tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  

LOCAÇÃO DIGITAIS, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE (03) TRÊS CENTRAIS 
TELEFONICAS DIGITAIS E DISTRIBUIÇÃO DE RAMAIS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES 
PARA ATENDER OS CAMPI DA FUESPI: POETA TORQUATO NETO-PALÁCIO PIRAJÁ,  
CLÓVIS  MOURA  E  CENTRO  DE  CIÊNCIAS  DA  SAÚDE  DO  CCS-FACIME,  em  
conformidade com as especificações e detalhamentos consignados no Anexo I 
deste Edital. 

 
1.2. A Vistoria Técnica é obrigatória, o licitante interessado em participar deste 

Certame deverá vistoriar, com o acompanhamento de servidor desta IES, os 
locais onde serão executados os serviços durante o período compreendido 
entre a data de publicação deste edital e o dia anterior aquele previsto para a 
abertura dos envelopes documentação, mediante prévio agendamento de 
horário, junto ao Departamento de Serviços Gerais – FUESPI, através do 
telefone (86)3213-7428.   

1.3. Especificações e exigências adicionais conforme ANEXO I do Edital.  

 

CAPÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

2.1. A proponente que tiver dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital 
poderá solicitar ao (a) Pregoeiro (a), exclusivamente por escrito, os 
esclarecimentos necessários, através do fax: (86) 3213-7169 ou por e-mail no 
seguinte endereço: cpluespi@gmail.com. 

 

2.1.1. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por fax, a 
proponente deverá confirmar, junto à Comissão de Licitações, o recebimento 
do mesmo, através do telefone (86) 3213-7169.   
2.1.2. Os esclarecimentos serão enviados, sob a forma de resposta, pelo 
mesmo meio em que fora recebido (Fax e/ou e-mail).  

 

CAPÍTULO III – DA PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Somente poderão participar do certame interessados, pessoa jurídica, cuja 

finalidade de sua atuação atenda o interesse administrativo relativo ao ramo 
pertinente ao objeto da contratação, exercendo atividades registradas no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, a fim de que se possa 
comprovar sua legitimidade para bem executar o objeto deste Edital.  
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3.2.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, os 
interessados que se enquadrem em uma das situações a seguir: 

 
3.2.1. Pessoas físicas;  

 
3.2.2. Estejam constituídos sob a forma de consórcio;  

 
3.2.3. Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária na forma do 
art. 7º da Lei 10.520/02 c/c regulamento Estadual. Entenda-se por suspensão 
temporária as penalidades aplicadas pela União, Estados, DF e Municípios, ou 
ainda sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo (Consulta 
nos Sistemas competentes);  

 
3.2.4. Estejam sob a recuperação judicial e extrajudicial, dissoluções ou 
liquidações;  

 
3.2.5. Tenham servidor da FUESPI como dirigente e, ou acionista de empresa 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador ou responsável técnico. Nesse caso deve ser apresentada 
declaração pela licitante de que o dirigente controlador ou responsável não 
possui cotas além do limite estabelecido;  

 
3.2.6. Estejam constituídos sob a forma de Cooperativas, Associações e 
Fundações.  

 

 

CAPÍTULO IV – ETAPA DE CREDENCIAMENTO: 
 
4.1. Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada para início do 

Pregão, esta se realizará no primeiro dia útil subsequente ou outra data a ser 
marcada pelo (a) Pregoeiro (a) com a devida comunicação formal aos licitantes 
que retiraram o Edital, documento que deverá ser juntado ao processo. 

 
Pessoas jurídicas deverão apresentar: 
 

4.2.1. Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, 
tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; E 
cópia do documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado 
do original para conferência.  

 
4.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou 
particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados dentre os indicados 4.2.1. (o estatuto social), 
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal  
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investidura; E cópia do documento oficial de identificação que contenha foto, 
acompanhado da original para conferência que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. A procuração deverá ter prazo máximo de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

 
 
 

4.2.3. Declaração que cumpre as exigências de habilitação, nos termos do 
anexo III.  

 
4.2.4. Comprovação de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (para as licitantes que assim se enquadrarem) da forma que 
segue abaixo:  

 

 
4.2.4.1. Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente 
registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), de que a 
mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de 
Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, com data de 
emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação e 
conter selo ou Certificado DHP (Documentos de Habilitação 
Profissional), ou.  

 
 

4.2.4.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de 
não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do 
Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, com data de emissão não 
superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação.  

 
 

4.3 EXIGÊNCIAS ADICIONAIS:  
 
 

4.3.1. Apresentação da proposta comercial contendo a descrição do objeto e 
dos preços oferecidos sem rasuras;  

 
 

4.3.2. Os envelopes (documentos habilitação e propostas de preços) serão 
entregues ao (a) Pregoeiro (a) depois de encerrada a etapa de 
credenciamento, no início da fase de abertura das propostas comerciais;  

 
 

4.3.3. A partir do encerramento do credenciamento (caracterizado pelo 
recebimento e abertura do primeiro envelope) não será aceita, sob nenhuma 
hipótese, a participação de novos licitantes;  

 
 

4.3.4. Iniciada a sessão publica do pregão e efetuada a entrega dos 
envelopes (proposta comercial e habilitação), não cabe a desistência da 
proposta.  
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CAPÍTULO V – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
 
5.1. A proposta e os documentos de habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, 
contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes 
dizeres:  

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – FUESPI 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.841/2015–FUESPI 

PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 001/2016–FUESPI 

EMPRESA: CNPJ: 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – FUESPI  
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.841/2015–FUESPI  
PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 001/2016–FUESPI  
EMPRESA: CNPJ: 

 
5.2. A proposta comercial deverá ser elaborada, em papel timbrado da empresa e 

redigida em língua portuguesa, salvo quantas expressões técnicas de uso 
corrente com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, datadas e assinadas. Os defeitos sanáveis e 
casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a) na sessão e pelo 
representante legal ou pelo procurador legalmente habilitado  

 
5.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 
cópia acompanhada do original para autenticação pelo (a) Pregoeiro (a) ou por 
membro da Equipe de Apoio, por ela designada. No caso de apresentação de 
cópias para autenticação pelo ou servidor designado não serão aceitas cópias 
que não ofereçam condições de leituras das informações nelas contidas. 

 
 

CAPÍTULO VI – CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA 
 
 
6.1. As propostas deverão obedecer às especificações, exigências e demais 

condições previstas definidas por este instrumento convocatório e anexo, que 
deste fazem parte integrante como se nele transcritos.   
6.1.1. A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:  

 
6.1.1.1. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação;  

 
6.1.1.2. Número do Pregão, razão social da licitante, o CNPJ, número (s) 
de telefone (s) e de fax, e-mail, endereço com CEP, bem como o nome 
do banco, o código da agência e o número da conta corrente da  
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empresa para efeito de pagamento;  
6.1.1.3. Prazos de entrega observado o exigido, no Anexo I deste Edital;  

 
6.1.1.4. Preço unitário e total, de acordo com os preços praticados no 
mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), 
considerando as especificações constantes no Anexo I do Edital;  

 
6.1.1.5. Deverá ser organizada por Itens, descrevendo todos os preços 
de acordo com o objeto, devendo a negociação ocorrer por item, embora 
a contratação possa ser por lote ou por itens de lote a fim de atender e 
otimizar o empenhamento das despesas em atendimento a necessidade 
pontual da contratante.  

 
6.1.1.6. Os preços que vierem a ser pactuados em decorrência desta 
licitação serão fixos e irreguláveis pelo período de 12 (doze) meses nos 
termos da Lei 10.192/2001, sem o prejuízo das ressalvas legais.  

 
6.1.1.7. Declaração de que nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transporte (fretes), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta 
licitação, independente do local de entrega.  

 
6.1.1.8. Cada empresa poderá apresentar apenas uma proposta para 
cada item, sem prejuízos das ressalvas feitas por este edital.  

 
6.1.1.9. O valor a ser cotado deve levar em consideração o (Anexo I), 
em moeda corrente nacional, algarismo e/ou por extenso, apurado à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 
que deve ser assumido pela potencial contratada ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os 
insumos que compõe, tais como: transportes, taxas de qualquer 
natureza, fretes e todas as despesas diretas ou indiretas que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
equipamentos/materiais, relacionadas com o objeto da licitação de 
acordo com detalhes contidos no respectivo Anexo I.   

6.1.1.10. Conter as exigências consignadas no Anexo I do Edital;  
 

6.1.1.11. A falta do valor por extenso não será motivo para 
desclassificação da proposta desde que o valor esteja explicitado 
de outra forma que não reste margem de dúvida para efeito de 
julgamento.  

 
6.1.1.12. A falta da rubrica, CNPJ e/ou endereço completo, poderá 
ser suprida na sessão pelo Representante Legal ou procurador, 
desde que tenha poderes para este fim.  

 
6.1.1.13. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, 
por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos;  

 
6.1.1.14. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem 
às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades insanáveis.   
6.1.1.15. É facultado ao licitante cotar todos, alguns, ou somente   
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um dos itens definidos no Anexo I deste Edital. 
 
 
6.2 OUTRAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO:  

 

6.2.1. Será assegurado o direito de revisão na forma disciplinada pela alínea  
“d”, e reajuste na forma do parágrafo 8º do art. 65, ambos da Lei 8.666/93;  

 
6.2.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da entrega das propostas, sem que haja 
convocação para assinatura do contrato, os licitantes estarão liberados dos 
compromissos assumidos por força da sua proposta, sem que haja ônus para 
qualquer das partes.  

 
6.2.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, seja 
em relação ao prazo ou qualquer outra condição que importe em modificação 
dos termos da proposta original, ressalvadas as alterações destinadas a sanar 
evidentes erros formais, assim avaliadas pelo (a) Pregoeiro (a) na sessão. No 
caso de apresentação de especificação incompleta (na proposta), será 
considerada, para todos os efeitos, a especificação conforme descrita no 
Anexo I do Edital (respectivo anexo).  

 
 

6.2.4. É obrigatório o assentamento dos valores, por item. Na falta do valor por 
extenso do respectivo item não será motivo para desclassificação da proposta, 
desde que o valor esteja explicitado de forma numérica e não deixe margem de 
dúvida para efeito de julgamento. Na ausência do assentamento dos 
respectivos valores, o proponente poderá declará-lo na sessão pública 
mediante pedido de assentamento em ata, caso em que será decidido o pedido 
pelo (a) Pregoeiro (a);  

 
6.2.5. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço por extenso, 
prevalecerá o preço por extenso;  

 
 

CAPÍTULO VII – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 
 
 
7.1. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), por força dos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, 
de 2007, será observado:   

7.2. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores a melhor classificada;   

7.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar novo lance no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão, ou seja, o 
convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.   

7.4. O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá   
ser inferior àquele considerado vencedor do certame, situação em que o objeto  
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será adjudicado em favor da detentora deste novo lance, ou seja, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos 
termos do inciso I do artigo 45 da LC nº 123/06;  

7.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem anterior, serão convocadas, quando houver, as 
microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;   

7.6. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte, que se encontrem enquadradas no disposto no 
subitem   

7.6.1. Será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta;  

7.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.2, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame;   

7.8. O procedimento previsto nesta cláusula somente será aplicado quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou mais 
propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição: 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02(dois) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positiva com efeito de certidão negativa; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não regularização da documentação, no prazo 
previsto no parágrafo anterior, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado 
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
 
CAPÍTULO VIII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO” 
 
 
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 
8.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

 
8.1.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de  
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sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada no item 
8.1.2;  
8.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado 
de prova da diretoria em exercício;  

 
8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente.  

 
8.1.6. Os casos omissos serão resolvidos na sessão pública pelo (a) Pregoeiro 
(a), mediante registro em ata.  

 

8.2 REGULARIDADE FISCAL:  
 
 

8.2.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos da 
Divida Ativa) com autenticação eletrônica no verso;  

 
8.2.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do 
domicílio ou sede da empresa licitante (Certidões da Dívida Ativa e Corrente) 
com autenticação eletrônica no verso;  

 
8.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos da 
Divida Ativa);  

 
8.2.4. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço   
— FGTS (Certificado de Regularidade de Situação — CRS). Será aceito 
certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, 
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  

 
8.2.5. Prova de Regularidade para com a Seguridade Social - INSS (Certidão  
Negativa de Débito — CND);  

 
8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa – Lei nº 12.440, de 07/07/2011;  

 
8.2.6.1. O (A) Pregoeiro (a) poderá emitir uma nova CNDT com o intuito 
de verificar atualização dos dados, conforme disposição contida no 
inciso I, parágrafo 2º, da Resolução nº 1470/2011.  

 
8.2.7. Os casos de imperfeições nos documentos acima discriminados serão 
resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a) na sessão, o qual poderá deliberar sobre a 
concessão de prazo para providencias das correções no decorrer da sessão, 
sem prejuízos da ressalva inerente a micro e pequena empresa.  

 

8.3 QUALIFICAÇÕES ECONÔMICO - FINANCEIRA  
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8.3.1. Certidão negativa de pedido de falência, liquidação ou recuperação 
judicial, expedida pelo distribuidor da sede do PROPONENTE que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. Caso as certidões 
sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas 
válidas, para este certame, aquelas emitidas há no máximo 90 (noventa) 
dias da data estipulada para a abertura da sessão.  

 
 
 

8.4. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 
 

8.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis em características com objeto da licitação, mediante 
apresentação de:  

 
 

8.4.1.1. Um Atestado ou (Declaração /Contrato) de Capacidade 
Técnica, ou mais, que comprovem execução por parte da empresa 
LICITANTE, para órgãos ou entidades da Administração Pública direta 
ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, ou ainda 
para empresas privadas de objeto idêntico ou semelhante ao desta 
licitado. (Art.30, § 4º Lei nº 8.666/93)  

 
 

8.4.1.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta 
ou indireta de menores, na forma do disposto no inc. V, art. 27 da Lei 
nº 8.666/93, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital;  

 
 

8.4.1.3. Declaração sob as penalidades cabíveis da inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste 
certame, na forma do § 2º, do art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme 
modelo constante do Anexo IV deste Edital;  

 
 

8.4.1.4. Atestado de Vistoria Técnica, conforme Anexo VII—atestado 
fornecido pelo Departamento de Material e Serviços Gerais- DMSG-
FUESPI;  

 

8.4.1.5. Qualificação Técnica – Registro/Certidão de Inscrição da 
Empresa e do (s) responsável (eis) técnico (s) junto ao Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), região da 
sede da empresa;  

 
 

8.4.1.6. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
em cartório competente, ou pelo (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, 
mediante a apresentação dos originais, ou cópia da publicação em órgão 
da imprensa oficial.  
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8.4.1.7. A Equipe de Análise (Profissional ou Equipe), a ser 
convocada para Análise Técnica do objeto ora licitado, de acordo com 
ocorrências e/ou necessidade de comprovação qualitativa da 
aceitabilidade do objeto (de acordo com cada item), poderá a licitante 
ser convocada para apresentação de amostras afim de aferi-las com 
as especificações eleitas, devendo, em qualquer caso, os catálogos 
integrarem o conteúdo da proposta comercial. 

 
 
8.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES:  
 
 

8.5.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por 
seu representante legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, de 
cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição 
Federal e na Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, nos termos do Anexo V.  

 
 

8.5.2. Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, bem como que sua proposta não se encontra alinhada 
ou atrelada a nenhuma outra de igual espécie.  

 

8.5.3. Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, dizendo 
que aceita as regras do edital.  

 
 

8.5.4. Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, de que a 
empresa tem capacidade para fornecimento do objeto licitado.  

 
 

8.6 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:  
 
 

8.6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 
(noventa) dias contadas da data constante do documento.  

 
 

8.6.2. Não serão aceitos “protocolo de entrega” ou “solicitação de documento” 
em substituição aos documentos exigidos neste Edital e seus anexos.  

 
 

8.6.3. Se a documentação de habilitação que não estiver em conformidade com 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, tratando-se de falha sanável 
ou legalmente previstas poderá o (a) Pregoeiro (a), deliberar, na sessão, sobre 
a melhor forma de correção. Não poderá ser considerada, sob nenhuma 
hipótese, a entrega de documento não apresentado, em tempo, no respectivo 
envelope.   
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8.6.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em 
nome da Matriz ou todos em nome da Filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à Matriz e referir-se ao local da 
sede do interessado. Os casos omissos serão tratados na sessão pelo(a) 
Pregoeiro(a), devidamente justificado.  

 
 

8.6.5. As empresas enquadradas como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte atenderão as regras descritas no Capítulo específico.  

 

8.6.6. Se a LICITANTE desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro   
(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital e seus 
anexos, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor e a ele adjudicado 
o objeto do Certame. 

 
 

CAPÍTULO IX – DO PROCEDIMENTO, JULGAMENTO E OUTRAS CONDIÇÕES 
PARA CONTRATAÇÃO: 

 
 
9.1. No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados. A sessão pública será iniciada após o credenciamento que se 
dará com a abertura do primeiro envelope. As rodadas de lances serão 
realizadas em data a ser marcada na mesma sessão, a qual será suspensa 
para análise da aceitabilidade das propostas comerciais e lançamentos dos 
itens nas respectivas planilhas.  

 
 
9.2. Na etapa de credenciamento os licitantes entregarão ao (a) Pregoeiro (a) 

declaração de pleno atendimento das exigências de habilitação.  
 
 
9.3. O (a) Pregoeiro (a) efetuará o julgamento das Propostas, decidindo sobre 

aceitação dos preços obtidos e negociados.  
 
 
9.3.1. O julgamento será realizado pelo MENOR VALOR UNITÁRIO MENSAL 

do ITEM; 
 
 

9.3.2. A análise do catálogo/folder (quando couber) com as características 
do objeto ofertado caberá à área de análise Técnica da Fundação 
Universidade Estadual do Piauí, podendo a FUESPI usar equipe ou 
profissional externo caso encontre dificuldade para conclusão dos 
procedimentos internos ou no prazo determinado. 

 
 
9.4. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio, visará ao 

atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, podendo  
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ser recuperadas as propostas cujo objeto não esteja em pleno acordo com as 
regras deste edital, desde que a imperfeição seja de ordem formal sanável, 
inclusive no que tange a abertura de prazo para o processamento das 
correções. 

 
 
9.5. Havendo divergência entre as características técnicas descritas na proposta da 

empresa e as disponibilizadas pelo edital (como informes técnicos, manual 
técnico que acompanha o material, folders ou prospectos técnicos), 
prevalecerão os informes do edital, salvo os casos específicos em que a 
licitante esclareça os motivos da divergência e que sejam aceitos pela FUESPI.  

 
 
9.6. As propostas serão selecionadas para a etapa de lances na forma que segue, 

caso compareçam mais de 04(quatro) interessadas, por item:  

 
9.6.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela;  

 
 

9.6.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas na condição definida no item 

anterior, serão selecionadas as licitantes autoras das melhores propostas até o 

máximo de 3 (três) para oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos.  
 
 

9.6.3. Não havendo 03 (três) propostas válidas será dada sequência ao 

procedimento com qualquer número de licitante presentes, devendo o fato ser 

justificado nos autos.  
 

9.6.4. Para efeito de seleção será considerado o valor mensal do serviço de 
locação.  

 
 
9.7. O  (A)  Pregoeiro(a)  convidará  individualmente  os  autores  das  propostas  
 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior valor e os demais em ordem decrescente. 

 
 

9.7.1 A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na exclusão do licitante daquela rodada de lance e na 

manutenção do último preço apresentado para efeito de ordenação das 

propostas. 
 
 

9.7.2. Em decorrência da possibilidade de classificação de até três licitantes, a 

regra dos 10% (dez por cento) somente será aplicada caso compareça número 

superior ao limite máximo previsto para efeito de registro.  
 
 

9.7.3. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,  
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sempre inferiores à proposta de menor preço presumido, observada a redução 

mínima entre os lances que poderá ser definido pelo (a) Pregoeiro (a), haja 

vista, a diversidade e complexidade do certame, exceto quando houver 

necessidade de se promover mais de um registro. 
 

 

9.7.4. Se dentre as propostas apresentadas inicialmente por escrito, houver 

empate, o (a) Pregoeiro (a) procederá ao sorteio na forma do parágrafo 2º do 

art. 45 da Lei 8.666/93, para estabelecer qual dos licitantes empatados deve 

oferecer o lance primeiro.  
 
 
9.8 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances ou conforme determinar o (a) 

Pregoeiro (a) no momento da sessão.  
 
 

9.8.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital;  

 

 

9.8.2. O (a) Pregoeiro (a) poderá, no decorrer da sessão, determinar o 
tempo de que dispõem os licitantes para ofertarem seus lances orais.  

 
 

9.9. Após o encerramento dos lances, caso haja micro ou empresa de pequeno porte 
que tenha apresentado lance de até 5 % (cinco por cento) superior ao licitante 
que apresentou lance mais vantajoso, e desde que aquela não se enquadre 
como micro ou empresa de pequeno porte, ser-lhe-á dada à oportunidade de, 
durante a sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão), 
ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais 
vantajosa, situação em passará à condição de primeira classificada do certame, 
nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 
 

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos §§ 1º. e 2º do art. 44 da LC Nº 123/06, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 
 

9.11. Na hipótese de não apresentação de proposta, conforme itens anteriores, 
será vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da 
disputa de preços.  

 
 

9.12. Havendo restrições em documentos que comprovem a regularidade fiscal 
apresentados por microempresas ou empresas de pequeno porte, deverá ser 
suspensa a sessão, assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo início é o 
momento em que o proponente for declarado vencedor. O prazo poderá ser  
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prorrogado por igual período, a critério do (a) Pregoeiro (a), para fins de 
saneamento do problema que inclui: pagamento ou parcelamento do débito, 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 
 
9.13. No caso de concessão de prazo para que seja comprovada a 
regularidade fiscal (microempresa ou empresa de pequeno porte), o direito a 
recurso será exercido ao término do referido prazo, em sessão pública a ser 
marcada pelo (a) Pregoeiro (a).  

 
 
9.14. Encerrada a etapa de lances será declarada a proposta VENCEDORA 
DO CERTAME a licitante que ofertou o (menor preço) depois de esgotadas as 
etapas de lances devidamente aceito pelo (a) Pregoeiro (a), conforme modelo 
abaixo.  

  
QUADRO EXEMPLIFICATIVO 

EMPRESA VALOR (EXEMPLO) 
 1,00 

 

9.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas escritas, e não 
havendo lances, será efetuado sorteio em ato público, com a participação de 
todas as licitantes art. 45, § 2º da lei 8666/93, para deliberar quanto ao registro 
em ata. 

 

QUADRO EXEMPLIFICATIVO 

EMPRESA VALOR 

 Vencedora 

 
9.16. O (A) Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 
com vistas a reduzir ainda mais o preço, assegurada a qualidade do produto.  

 
 
9.17. Após a negociação o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do 
menor preço, se houver, decidindo motivadamente a respeito;  

 
 
9.18. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 
data da apresentação das propostas apurados mediante pesquisas realizadas 
pelo Órgão Licitado que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

 
 
9.19. Considerando aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

 
 
9.20. Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão final 
sobre a habilitação, somente nos casos previstos na Lei Complementar Nº 
123/06 e Decreto Nº 6.204/07, podendo ser utilizado meio eletrônico, fax e/ou  
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outro meio hábil a fim de obter as informações. 
 
 

9.21. A verificação será certificada pelo (a) Pregoeiro (a) e deverão ser 
anexados os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico ou como 
aqui disposto no respectivo processo através de folha de juntada.  

 
 

9.22. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos poderá acarretar a 
inabilitação, podendo o (a) Pregoeiro (a) decidir a respeito de forma motivada.  

 
 

9.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a (s) licitante (s) será (ão) habilitada (s) e declarada (s) vencedora (s) do 
certame, conforme seja o caso, sendo a ele (s) adjudicados o referido item ou 
itens;  

 
 

9.24. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada tantas quantas necessárias a 
otimização do objeto em licitação, nas quais serão registradas as ocorrências 
relevantes que, ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes presentes. Os representantes ausentes terão 
registro formulado na respectiva ata.  

 

 

CAPÍTULO X – DA ATA 

 

10.1. Da sessão pública será lavrada Ata circunstância do que mencionará os 
licitantes presentes bem como as demais ocorrências que interessarem aos 
julgamentos desta licitação, devendo ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a), 
equipe de apoio e pelo licitante presentes.  

 
 
10.2. Em mapas específicos (planilhas de rodadas de lances, gerado 

automaticamente exigido pelo Sistema de licitação) serão registrados os lances 
oferecidos por cada licitante classificado.  

 

 

CAPÍTULO XI – DA IMPUGNAÇÃO 
 
 
11.1. Até 05 (cinco) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão (Edital de Licitação), na forma da Lei 
8.666/93. O licitante terá a mesma prerrogativa até o 2º (segundo) dia útil 
que anteceder a abertura das propostas, sendo neste caso o prazo 
decadencial.  
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11.1.1. A petição será dirigida ao (a) Pregoeiro (a) que decidirá no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme prevê o Art. 10 § 1º 
do Decreto Estadual nº 11.346/04.  

 

11.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame, exceto se, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme previsto no 
§ 4, IV, do Art. 21 da Lei Nº 8.666/93.  

 
 

11.1.3. A impugnação poderá ser apresentada, primeiramente, na forma 
eletrônica, através do e-mail: cpluespi@gmail.com, ou pelo FAX (86) 3213-
7169, devendo informar, no mínimo, o número do Pregão Presencial e o 
motivo que a fundamente, sendo obrigatório apresentar o original no 
protocolo geral da FUESPI, dirigido ao , no endereço à Rua João 
Cabral nº 2.231 - Pirajá – CEP 64.002-150 - Teresina – PI, de 7h30min 
às 13h30min, observando o prazo de Lei (Subitem 11.1).  

 
 
11.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o 

aceito sem objeção venha a apontar, na data da abertura da sessão ou depois 
da abertura dos envelopes de propostas, falhas ou irregularidades, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

 
 

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 

forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação por 
escrito suas razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos do Pregão indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  

 
 
12.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do subitem acima, importará a decadência desse 
direito, ficando o (a) Pregoeiro (a) autorizado (a) a declarar o licitante vencedor.  

 
 
12.3. Não serão conhecidos os recursos interposto apresentados fora do prazo legal 

ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo proponente;  

 

12.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente 
protelatório ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente com registro formulado em ata da respectiva sessão;  
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12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento;  

 
 
12.6. Interposto o recurso, o (a) Pregoeiro (a) poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  
 
 
12.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 

interessados, por meio de comunicação via fac-símile e/ou e-mail.  
 
 
CAPÍTULO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
 
13.1. Não havendo interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do 

objeto do certame aos licitantes vencedores. Na existência de recurso e sendo 
estes decididos, a autoridade competente fará a adjudicação.  

 
 
13.2. A homologação da licitante (s) é de responsabilidade da autoridade 

competente como ato de controle final e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao (s) proponente (s) vencedor (es), seja de parte do (a) 
Pregoeiro (a) ou da própria autoridade em grau do reexame do recurso.  
 

 

CAPÍTULO XIV – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

14.1 Os equipamentos serão entregues e instalados no Campus Poeta Torquato 
Neto, na Rua João Cabral nº 2.131 – Pirajá, no CAMPUS CLOVIS MOURA, Rua 
Des. Berilo Mota, S/N CEP: 64078-213 e na FACULDADE DE CIÊNCIAS DA 
SAUDE – CCS, FACIME, Rua Olavo Bilac – CENTRO – S/N CEP: 64001-280 em 
Teresina-PI no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do Termo de 
Contrato, obedecidas todas as disposições estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, correndo por conta da contratada todas as 
despesas de embalagem seguros, transporte, tributo, instalações e encargos 
trabalhistas e previdenciários e quais quer outros decorrentes da execução da 
avença. 

 
 
14.2 Todos os serviços inerentes ao objeto desta licitação serão executados em 

conformidade com o estabelecido no Termo de Referencia, anexo I do Edital.  
 
 
 
CAPITULO XV – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

15.1 Os equipamentos que constituem o objeto desta licitação serão recebidos 
provisoriamente em até 03(três) dias uteis, contados da data da conclusão de 
instalação e colocação em perfeito estado de funcionamento dos mesmos. 
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15.2 Por ocasião da conclusão da instalação e colocação em perfeito estado de 

funcionamento, a contratada deverá colher no comprovante de entrega a data, 
o nome, o cargo a assinatura e o número de Registro Geral (RG) emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública, do Servidor de Contratante responsável pelo 
recebimento.  
 

15.3 Constatada irregularidades nos equipamentos fornecidos, a contratante 
poderá:  

 
15.3.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindido a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis.  

 
 

15.3.1.1 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias.  

 
 

15.3.2 Se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, 
determinar sua complementação, ou rescindir a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis.  

 
 

15.3.2.1 Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito.  

 
 
15.4 O recebimento dos equipamentos dar-se á definitivamente, no prazo de 10 

(dez) dias úteis após o recebimento provisório, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recebido, firmado pelo servidor responsável.  
 
 

15.5 Os serviços relativos à execução do objeto contratual, em cada uma de 
suas parcelas mensais, serão recebidos provisoriamente, em até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de apresentação do relatório de prestação dos 
serviços do respectivo mês. 

 
 

 15.5.1. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a Contratada 
deverá refazê-los, no prazo estabelecido pelo Contratante, observando as 
condições estabelecidas para a prestação. 

 
 

15.5.1.2 Na impossibilidade de serem feitos os serviços rejeitados, ou 
na hipótese de não serem os mesmos executados, o valor respectivo 
será descontado das importâncias devidas à Contratada, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
 
15.6. O recebimento dos serviços relativos à execução do objeto desta licitação, 

em cada uma de suas parcelas mensais, dar-se-á definitivamente, no prazo 
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de 03 (três) dias úteis após o recebimento provisório, ou da data de conclusão 
das correções efetuadas com base no dispositivo no subitem 16.1 deste item 
XVI, uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante termo 
de recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 
 
CAPÍTULO XVI – DOS PAGAMENTOS, REAJUSTES E REVISÃO: 
 
 
16.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI, após o atendimento de 
cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado 
da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da 
Nota de Empenho.  

 
 
16.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados da data de entrada do requerimento e fatura recibo no protocolo geral 
da contratante (Campus Poeta Torquato Neto), ou em outro prazo que poderá 
ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos.  

 
 
16.3 As notas fiscais/faturas, inclusive notas avulsas, que apresentarem 

incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas correções.  
 
 
16.4 Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário na conta corrente 

da contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, 
conta corrente, para que seja feito o respectivo adimplemento. Estas 
informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.  

 
 
16.5 Os preços manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Contrato, 

admitida a revisão quando houver desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato.  

 
 
16.6 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do contratado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado.  

 
 
CAPÍTULO XVII – DO CONTROLE FINAL: 
 
 
17.1. Os preços serão registrados por item, consideradas as disposições do Termo 

de Referência, sempre tendo em vista a necessidade da Administração 
contratante, o qual somente será disponibilizado na primeira sessão pública 
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destinadas a etapa de negociações para efeito de base dos lances. 
 
 
17.2 A licitante que convocada para assinar o contrato individual ou instrumento 

congêneres, deixar de fazê-lo no prazo fixado, sem justificativa aceitável poderá 
ser excluída da Licitação e ter o seu item cancelado, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas neste edital.  

 
 
17.3 Colhidas as assinaturas, o (a) Pregoeiro (a) providenciará a imediata 

publicação do Extrato Parcial fazendo indicação da Licitante Vencedora como 
nele transcrita e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o 
item anterior.  

 
 
CAPÍTULO XVIII – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO: 
 
 
 
19.1. A Empresa Vencedora do certame deverá, no prazo de até 48 (quarenta e oito 

horas) contados a partir do recebimento da nota de Empenho, comparecer 
junto ao setor específico para retirar do instrumento OC ou equivalente e a 
respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação.  

 
 
CAPÍTULO XIX – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 
 
 
19.1. Conforme o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o licitante será 

sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública e será descredenciado do SINCAF e/ou nos Cadastros de 
Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízos de aplicação 
de multa de até 10% sobre o valor total do Empenho, nas demais cominações 
legais, garantindo o direito à ampla defesa, nos seguintes casos: 

 

 

a) Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato;  
 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;  
 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
 

d) Não mantiver a proposta;  
 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
 

f) Comportar-se de modo idônea; 
 

g) Fizer declação falsa ou cometer fraude fiscal. 
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19.2 No caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, a multa será 

descontada dos pagamentos devidos pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial ou cobradas diretamente da Empresa 

Contratada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as demais sanções.  
 

19.2.1 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e 

por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido 

neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, uma vez comunicados oficialmente.  
 

19.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial.  
 
19.3 A ADVERTÊNCIA será aplicada nas hipóteses de pequenas falhas na 

execução.  
 
19.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  
 
19.5     Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a licitante ressarcir a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no subitem. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Reputar-se-ão idôneos atos como os descritos nos arts. 90, 
 

92, 93, 94, 95 e 97 da Lei 8.666/93. 
 
CAPÍTULO XX – DOTAÇÃO ORÇANAMENTÁRIA 

 
20.1 A despesa decorrente do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL, será através 
dos recursos provenientes da FONTE: __________CONVÊNIO-Elemento de  
Despesas: ___________________-____________, ____________ 
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CAPÍTULO XXI– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
 
21.1 Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato Individual /autorização de 

Compra ou mesmo a simples Nota de Empenho ou ainda instrumento 
congêneres, será dirigido à autoridade superior, a quem caberá o deferimento 
ou não do pedido. No caso de deferimento o mesmo deverá ser justificado.  

 
 
21.2 Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração dos itens poderá o, 

fazer correções pertinente para seu aproveitamento, sempre decidindo no 
interesse da Administração, mediante justificativa assentada em ata.  

 
 
21.3 A autoridade competente poderá rejeitar a proposta da licitante que for 

declarada inidônea ou ter sofrido outra penalidade que a impossibilite de 
executar demanda posterior.  

 
 
21.4 À FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI fica 

reservada o direito de revogar esta licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação, de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.  

 
 
21.5 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes 
e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, o princípio da 
isonomia, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da 
contratação.  

 
 
21.6 Das sessões públicas de processamento deste Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas a serem assinadas pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes 
presentes, tantas quantas necessárias para consecução do fim desta licitação, 
sem prejuízo da Ata final. A ausência ou impossibilidade de assentamento da 
assinatura de licitante ausente por qualquer motivo deverá ser registrada na ata 
da respectiva sessão, mediante testemunho dos demais presentes.  

 
 

21.6.1. Se não havendo tempo suficiente para a finalização da etapa 
competitiva ou para abertura dos envelopes “Documentação” na mesma 
sessão; em face do exame de aceitabilidade das propostas, ou, ainda, as 
atividades não puderem ser concluídas e/ou surgirem dúvidas que não possam 
ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em atas e a 
continuação dar-se-á em sessão a ser convocada pelo (a) Pregoeiro (a) 
mediante anuência da autoridade superior, tantas quantas se fizerem 
necessárias para fiel e regular conclusão do procedimento.  
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21.7 Todos os documentos relativos ao certame serão entregues pelos licitantes 

rubricadas pelo (a) Pregoeiro (a) e por representação dos licitantes eleitos na 
sessão, se assim for definido.  
 

21.8 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 
21.9 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas, e a Fundação Universidade Estadual do Piauí, não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do procedimento licitatório.  

 
 
21.10 O resultado final desta licitação será divulgado no Diário Oficial do Estado sob 

forma de Extrato Parcial do Contrato.  
 
21.11 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no DOE, na forma legal.  

 

21.12 Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 
disposição para retirada no endereço do rodapé, até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Ata, sendo posteriormente enviado para reciclagem a ser definido 
por esta IES ora licitante.  

 
21.13 Os casos omissos não previsto neste edital serão solucionados pelo na 

sessão, sob anuência dos licitantes presentes, o qual deverá decidir sempre de 
forma motivada.  

 
21.14 Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou 

outras situações porventura vivenciadas, serão decididos pelo (a) Pregoeiro (a) 
na sessão, com vista conferir agilidade ao feito, na forma do inciso anterior, 
mediante a ciência da autoridade superior do procedimento. 
  

21.15 Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão 
suportados pelo requerente, ficando facultado a CPL/FUESPI, o atendimento do 
pedido, dentro do lapso temporal de até 05(cinco) dias úteis, a fim de evitar 
transtornos nas atividades de rotina.  

 

21.16 As obrigações da Contratante e Contratada constam no Termo de Referencia, 
anexo I a este edital que é parte integrante deste edital.  

 
CAPÍTULO XXII – DO FORO E DOS ANEXOS: 
 
 
22.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação não resolvidas na 

esfera administrativa será competente o Foro da Comarca da Cidade de 

Teresina/PI, excluído que fica quaisquer outros por mais privilegiado que seja.  

 
 
 

================================================================== 25  
Rua João Cabral, nº 2.231 ï Pirajá ï 64.002-150 ï Teresina ï PI ï CNPJ Nº 07.471.758/0001-

57. E-mail: cpluespi@gmail.com Fone: (0xx86) 3213-7169. 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
 

 
 
22.2 Integram este Edital:  

 

22.2.1. Anexo I – Termo de Referência;  
22.2.2. Anexo II – Especificação do Objeto/Modelo de Proposta Comercial; 

 
22.2.3 Anexo III – Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação;  

 
22.2.4 Anexo IV – Modelo de Declaração de inexistência de impedimento legal 
para licitar;   
22.2.5 Anexo V – Declaração que não emprega menor;  

 
22.2.6 Anexo VI – Declaração sobre Regime de Microempresa e Empresa de 
Pequeno de Porte;   
22.2.7 Anexo VII – Declaração do Representante Legal da Empresa  – Lei   
123/06   
22.2.8 Anexo VIII – Atestado de Vistoria Técnica   
22.2.9 Anexo IX – Declaração de Conhecimento e Aceitação do teor do Edital   
22.2.10 Anexo X – Minuta Contrato Individual – Autorização de Serviços.  

 

 

 
 
Teresina/PI, 01 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 

__________________________________  
DEUZAMAR ARAÚJO SIQUEIRA 

PREGOEIRA - FUESPI. 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2016/FUESPI/UESPI.  
PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 17841/2015/FUESPI/UESPI. 
 
 

1.0. DO OBJETO:  
 
 
1.1. Esta licitação tem por objeto negociar propostas para   CONTRATAÇÃO DE  

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DE 03 (TRÊS) CENTRAIS TELEFONICAS DIGITAIS E 
DISTRIBUIÇÃO DE RAMAIS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMETOS E TREINAMENTO AOS 
SERVIDORES PARA ATENDER OS CAMPI DA FUESPI: POETA TOQUATO 
NETO-PALÁCIO PIRAJÁ, CLÓVIS MOURA E CENTRO DE CIÊNCIAS DA 
SAÚDE DO CCS-FACIME, em conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência – Anexo I. 

 
 

2.0. JUSTIFICATIVA  
 
 
2.1. A presente licitação trata de Pregão para contratação de empresa especializada 
para locação, instalação, configuração de 03 (três) centrais Telefônica Digitais e 
Distribuição de Ramais com prestação de serviço de assistência técnica de 
manutenção Preventiva e Corretiva com substituição de peças e equipamentos e 
treinamentos aos servidores da FUESPI:  
 
 
2.2. Os serviços de Telefonia são de extrema necessidade à operacionalização das 
atividades desenvolvidas pela Fundação Universidade Estadual do Piauí – FUESPI, 
pois proporciona rapidez e qualidade no atendimento aos docentes, discentes, 
técnicos, comunidade em geral e, principalmente às do desenvolvimento das ações 
Administrativas da IES entre os órgão e setores da Administração Superior às 
Unidades Universitárias, Campus e Centros, sendo que a interrupção dos serviços 
implicará o comprometimento das ações da Universidade junto à comunidade.  
 
 
2.3. O serviço de telefonia é de primeira necessidade para o funcionamento da 
instituição;  
 
2.4. O contrato antes vigente de locação e manutenção das centrais venceram em 
24/02/2015, não podendo a Universidade dispor do serviço;  
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2.5. Os serviços a serem registrados ficarão disponíveis durante 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, no interesse da Administração, e mediante Termo Aditivo, 
segundo o disposto no art.57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

 

3.0 BENEFÍCIOS E OBJETIVOS  
 
 
3.1 A contratação de empresa para prestação dos serviços de locação e 
manutenção de centrais telefônicas visa por meio do conjunto de benefícios    
abaixo  discriminados, dentre outros, o alcance dos objetivos constantes 
deste Termos de Referência.  
 
 

3.2 Benefícios da Contratação: 

 

3.2.1. Possibilitar a comunicação intersetorial e externa da FUESPI;  

 

3.2.2. Agilidade na transmissão de informação;  

 

3.3. Objet ivos Gerais:  

 

3.3.1. Contratar os serviços de locação e manutenção de centrais  
telefônicas a serem instaladas no campus da FUESPI, conforme quadro 
de localização e especificações em anexo;  

 

3.3.2. Manter e dar continuidade ao serviço de comunicação telefôn ica  
da FUESPI, gerando um sistema ágil, célere e eficiente para esta 
finalidade;  

 

3.4 Objetivo Específicos:  
 
 

3.4.1 Oferecer de forma dinâmica e eficaz à comunidade acadêmica a  
possibilidade de comunicação ágil e eficaz;  

 
 

3.4.2. Viabilizar o intercâmbio d e informações entre os setores dos  
Campi a serem atendidos pelo serviço.  

 
 
4.0 ANÁLISE DE RISCOS À EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
 
4.1. Em função das necessidades da instituição pela contratação proposta,  
objeto deste Termo de Referência, a possibilidade de não realizá -la expõe a 
ela aos riscos abaixo mencionados, dentre outros:  
 
 

4.1.1. Interrupção do serviço de comunicação telefônica na FUESPI;   
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4.1.2. Redução da capacidade de r esolução de problemas e de  
planejamento;   
4.1.3. Menores níveis de qualidade na prestação dos serviços;  

 
4.1.4. Menor eficiência dos servidores, sem um sistema que potencialize  
a comunicação inter e extrassetorial;  

 
 
5.0 LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
 
5.1 A CON TRATADA deverá iniciar a prestação de serviços na data 
estipulada na Ordem de Serviços.  
 
 

5.1.1 Os serviços serão realizados nos Campi da FUESPI em Teresina ð PI:  

 
● Campus Poeta Torquato Neto (Pirajá)  
Rua João Cabral, nº 2.231 – Bairro: Pirajá – CEP: 64.002-150 

 

● CCS (FACIME): Faculdade de Ciências Médicas 

Rua Olavo Bilac, nº 2335 – Bairro: Centro – CEP: 64.001-280 
 

●  Campus Clóvis Moura 

Rua Desembargador Berilo de Mota S/N – Bairro: Dirceu I – CEP: 64.078-213 
 
 

5.1.2 Deverá a CONTRATADA apresentar ao fisc al de contrato quando  
solicitada, toda a documentação comprobatória das exigências 
constantes neste Termo de Referência,  

 
 

6.0 PROFISSIONAIS  
 
 
6.1 Os profissionais deverão ser rigorosamente selecionados pela 
CONTRATADA, a qual ficará, para todos os efeitos legais  e administrativos, 
responsável perante o CONTRATANTE e terceiros, pelos atos por eles 
praticados no desempenho de suas funções.  
 
 
7.0 DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE 

PEÇAS E EQUIPAMENTOS.  
 
 
7.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar manuten ção preventiva e corretiva 
com substituição de peças e equipamentos com Técnicos específicos nas 
condições estabelecidas neste Anexo.  
 
 
7.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar de técnico de telecomunicação 
que saiba operar e programar e realizar as manutenções  necessárias nas 
centrais digitais dentro do horário de expediente normal ou não de trabalho  
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durante todo o contrato. Quando os serviços forem realizados em horário 
fora do  expediente normal, a Instituição devera conceder permissão.   
7.3 A contratada deverá fornecer o(s) nome(s) dos técnicos(s)   
e seus telefones de contrato, devendo também informar a Contratante 

eventuais substituições.  

 

7.4 A empresa preservará as condições das  linhas e dos ramais existentes;  

 

7.5 As centrais deverão possuir interfaces de ramais analógicos permitindo 
conexão de aparelhos telefônicos convencionais ou não de qualquer 
fabricante, cuja característica estejam de acordo com a especificações e 
normas pert inentes.  

 

7.6 O atendimento às chamadas para resolução de problemas deverá ser 
feito, no máximo em 24 horas ou justificadamente pela empresa, em 48 horas 
quando houver necessidade de substituição de peças de grande monta.  

 

7.7 Quando houver a necessidade de ampl iação ou redução da 
capacidade das centrais bem como inclusão ou remoção de Aparelhos 
Telefônicos, aplicativos e/ou componentes, tais procedimentos deverão ser 
executado em um prazo máximo de ate 72 (setenta e duas) horas, contando 
a partir do contato pela  Administração Superior, mediante autorização 
desta.  
 

8.0 DO TREINAMENTO  

 

8.1 A empresa deverá treinar os servidores que operam com as centrais, nas 
Unidades Universitárias onde o equipamento se encontre instalado, sem 
quaisquer despesas para a contratante.  

 

8.2 O treinamento consistirá na operacionalidade dos serviços de forma 
prática para garantir a não interrupção da comunicação.  
 

9.0 DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

9.1 O gerenciamento e a fiscalização dos serviços serão realizados pela 
Prefeitura Univers itária.  

 

9.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada 
pelos danos à Contratada ou a terceiros.  

 

10.0 CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS SERVIÇOS  
 
 
O serviço abrangerá a locação e manutenção (preventiva e corretiva) de 
três centrais telefônic as, contidos dos troncos analógicos, ramais e terminais  
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de operadora, na forma e localização abaixo discriminada:  
 
 

● Campus Poeta Torquato Neto (Pirajá): 1 (uma) Central Telefônica digital, 
equipada para 10 (dez) troncos analógicos, 300 (trezentos) ramais e 01 (uma) 
mesa virtual;  

 
● CCS (FACIME): 01 (uma) Central Telefônica digital, equipada para 04 (quatro) 
troncos analógicos, 30 (trinta) ramais e 01 (um) terminal de operadora para 
telefonista;  

 
● Campus Clóvis Moura: 1 (uma) Central Telefônica digital, equipada para com 04 
(quatro) troncos analógicos, 30 (trinta) ramais e 01 (um) terminal de operadora para 
telefonista;  

 
 

O serviço aqui licitado também deverá incluir a Instal ação e Manutenção 
Preventiva e Corretiva de Ramais e Linhas Telefônicas dos campus Torquato 
Neto, Facime e Clóvis Moura.  
 
 
11.0 OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 

 

A Empresa responsável pelo serviço deve atender a algumas exigências:  
 

a)  Entregar, instalar e configurar as Centrais Telefônicas, conforme 
descrição, prazo e preço constante na proposta técnica e de 
preço, em perfeito funcionamento e performance a ser em 
realizados pelo Departamneto  de Materiais e serviços Gerais/FUESPI ;  

 
b)  Até 10 (dez) dias antes do início dos  serviços de instalação, a 
Contratada submeterá à aprovação a programação dos serviços;  

 
c)  Fica por conta da Contratada a instalação até o Distribuidor 
Geral da concessionária/ autorizada local de telefonia fica;  

 
d)  Arcar com todas as despesas relativas à en trega, instalação e 
configuração e outros serviços explícitos ou não nestas 
especificações, impostos, taxas e emolumentos, bem como 
providências quanto à legalização da Central perante os órgão   
municipais,  estaduais  e/ou  federais;   
e)  Manter as Centrais Tel efônicas, dentro do prazo de garantia, em 
bom estado de funcionamento;  

 
f) Atender, durante o prazo de garantia, aos chamados da 
CONTRATANTE no período de disponibilidade dos serviços, que 
compreende o horário comercial, de segunda a sexta -feira, exceto 
feriado, nos prazos constantes da Proposta Técnica;  

 
g)  Quando necess§rio, efetuar manuten«o corretiva òon siteó, nas 
condições previstas na Proposta Técnica, com o objetivo de corrigir 
falhas detectadas em qualquer equipamento das Centrais  
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Telefônicas, de forma a garantir seu perfeito funcionamento e 
operacionalidade;  

 
h)  Consertar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os equipamentos, 
pertinentes às Centrais Telefônicas;  

 
i) Fornecer todo o material e equipamento necessário à perfeita 
execução dos serviços de assistências técnica, ora contratados, 
exceto os provenientes de operação imprópria por parte da 
CONTRATANTE, mau uso ou negligência de terceiros, os quais 
correrão à conta da  Contratante, devendo ser empregado material 
de primeira qualidade;  

 
j)  Nos casos e que as despesas correrem por conta da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar orçamento 
prévio, compatível com os preços de mercado, das peças que 
necessitarem serem troc adas, para aprovação da contratante  

 
k)  Assumir, durante o prazo de vigência da garantia explicitado na 
Proposta Tècnica, inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços de Assistência Técnica, devendo os materiais a ser 
empregados satisfazer os padrões recomendados pelos fabricantes;  

 
l) Apresentar à CONTRATANTE relatório dos serviços técnicos após o 
término de cada manutenção realizada;  

 
m)  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas 
expensas, de acordo com a garantia dada, no total, o 
eq uipamento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do suporte de serviços ou de materiais 
empregados;  

 
n)  Fornecer, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, 
dentro do prazo de garantia, quaisquer componentes adicio nais, 
necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos;  

 
o)  Fornecer documentação técnica necessária à manutenção e 
operação dos sistemas, em língua portuguesa, que contenha as 

especificações físicas, operacionais e de manutenção, assim como 
a desc rição funcional de comandos e alarmes, procedimentos de 

cargas, inicialização e localização de defeitos, manual de diagnose 
para interpretação de relatórios de falhas, manual de operações de 

gerenciamento. Deverá ser fornecida também documentação do 
sistema que contenha disposição de bastidores, controles e 

indicadores;  
 

p)  A contratada se compromete a ministrar treinamento(s) 
coletivo(s), para todos os usuários do sistema, para utilização dos 
aparelhos telefônicos digitais de acordo com as facilidades 
dispon íveis. Estes treinamentos deverão ser realizados no local de 
instalação dos equipamentos, sem quaisquer ônus para a 
CONTRATANTE. O treinamento dos usuários poderá ser realizado em  
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várias ocasiões, conforme a conveniência da CONTRATANTE e de 

acordo com a disponibilidade de instalações para tal finalidade, 

devendo ser considerada uma previsão entre 100 e 150 usuário. 

Ministrará também, curso sobre instalação, manutenção e 

oper ação do sistema, incluindo os sistemas de gerenciamento e 

manutenção, correio de voz, o reconhecimento das indicações e 

substituição de cartões. (2 treinandos). Ministrará ainda, curso 

relativo à operação dos consoles de operadoras para propiciar os 

conhec imentos necessários à correta utilização dos recursos dos 

consoles. Este treinamento deverá ser realizado no local de 

instalação dos equipamentos e com a utilização dos mesmos, sem 

quaisquer ônus para a CONTRATANTE. (2 treinandos). A licitante 

deverá forne cer todo o material didático necessário para os 

treinamentos;  
 

q)  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato, ou seja, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a prévia e 
expressa anuênc ia do CONTRATANTE;  

 
r) Observar as normas de segurança vigentes nas dependências da 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ;  

 
s) Manter, os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares da 
CONTRATANTE;   
t) Manter, ainda, os seus técnicos identificados por crach á quando 
em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles 
que seja considerado inconveniente à boa ordem e as normas   
disciplinares  da  CONTRATANTE;  
u)  Ser responsável pelos danos causados diretamente à 
administração, aos equipamentos e a outr os bens de propriedade 
da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante a execução do suporte de serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela CONTRATANTE;  

 
v)  Manter -se em compatibil idade com as obrigações a serem 
assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Pregão 002/2016.  

 
12.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
 

12.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente  
designados para esse fim, na forma  prevista na Lei nº 8.666/93, 
procedendo ao atesto das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com as 
ressalvas e/ou glosas que se fizeram necessárias;   
12.2. Indicar as áreas onde os serviços serão executados;   

 
12.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATA DA possa  
cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
no Contrato;   
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12.4. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições  
estabelecidas no Contra to;  

 
12.5. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao 
bom andamento dos serviços;  

 
12.6. Rejeitar , no todo ou em parte, os serviços executados em  
desacordo com as respectivas especificações;  

 
12.7. relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os 
bens de sua propriedade que serão disponibilizados para a execução 
dos serviços, quando for o caso, com a indicação dos estados de 
conservação;   
12.8. Atestar a prestação dos serviços objeto do Contrato, sempre por 
escrito, uma vez cumprido o contratad o.  

 
 

13.0 DOS PRAZOS  

 

13.1 A CONTRATADA, deverá atender à ORDEM DE SERVIÇO, expedida pela 
Divisão de Serviços Gerais, desta Instituição de imediato, ou até o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, dado o prazo máximo de 10 (dez) dias 
para a sua completa execuç ão após o recebimento da Nota de Empenho.  

 

14.0 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO  
 
 

14.1 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, o CONTRATANTE reserva -se o direito de, sem 
que de qu alquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer 
a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por 
fiscal designado, podendo, em decorrência disso:  
 

14.1.1 Fiscalizar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações e 
encarg os sociais e trabalhista, no que se refere à execução do 
Contrato;  

14.1.2 Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo   
com as preestabelecidas.  

 
14.2 Nos termos do art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/93, o CONTRATANTE designará  
um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados.  
 

14.2.1 As decisões e providências que ultrapassar em a competência do 
representante deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.  

 
14.2.2 Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto 
para, se aceito pelo CONTRATANTE, representá -la na execução do 
Contrat o.  
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14.2.3 Nos termos da Lei n.º 8.666/93, o Contrato assinado 
acompanhando da Nota de Empenho constituirá documento de 
autorização para a execução dos serviços.  

 
14.2.4 O CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
prestados, se em desacordo com o Contrato.  

 
14.2.5 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem 
ônus para o CONTRATANTE.  

 
14.3 A fiscali zação do CONTRATANTE terá livre acesso aos locais de trabalho 
da mão -de -obra da CONTRATADA, para assegurar -se de que as tarefas 
sejam executadas na forma preestabelecida.  
 

15.0 MEDIDAS ACAUTELADORAS  

 

15.1 Consoante o Art. 45 Lei nº 9.784, de 1999, a Administr ação Pública  
poderá sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação.  
 

16.0 FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA  

 

16.1 Será formalizado instrumento contratual estabelecendo em suas 
cláusulas as condições o fornecimento do objeto em licitação, bem como os 
direitos e obrigações das partes, de acordo com os normativos vigente;  

 

16.2 O período de vigência será  de no mínimo 12 (doze) meses, acrescido do 
período de entrega, a contar da data da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogada na forma regulamentar local, por até idêntico período, 
quando a proposta continuar se mostrando vantajosa, desde que haja 
interesse da Administração e aceitação das partes, sem prejuízo da ressalva 
do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93.  
 

17.0 PRESCRIÇÃO  

 

17.1 Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições  
a seguir, todas condicionantes da aceitação da Propos ta de Preços e do 
serviço licitado:  
 

a)  Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações 
constantes do presente Termo de Referência.  

 
b)  Todo o serviço deverá ser fornecido por empresas especializadas 
e legalmente estabelecida.  

 
c)  O prazo de validad e da proposta não deverá ser inferior a 60 
(sessenta) dias a contar da data de abertura das Propostas de 
Preços.  
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d) O prazo para início da execução do serviço é de, no máx imo, 05  
(cinco) dias, a contar da data de recebimento da Nota de 
Empenho.  

 

18.0 CONTROLE DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO CONTRATO  
 

18.1 A fiscalização da contratação será exercida por um servidor da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no cu rso 
da execução do contrato, o qual responsável pela sua gestão até final da 
vigência, de tudo dando ciência à Administração.  
 

19.0 DO PAGAMENTO  

 

19.1 O pagamento será efetuado em favor da empresa contratada, no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, pela Pró -Reitora de Planejamento e 
Finanças ð PROLAN, para liquidação da despesa, após o recebimento da 
Nota Fiscal/FAtura discriminada, devidamente atestada por servidor 
especialmente designado, para acompanhar e fiscalizar a execução, 
podendo ser feito de forma parale la em função da entrega descentralizada;  

 

19.2 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Fatura ou Nota Fiscal, ou 
dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
empresa fornecedora dos produtos, importará em prorrogação automática 
do praz o d vencimento da obrigação da FUESPI.  

 

19.3 Não serão aceitos quaisquer reajustamentos, realinhamentos, revisões, 
etc dos preços e percentuais contratados, inclusive visando o 
restabelecimento do equilíbrio econômico -financeiro, exceto nos casos 
expressamente  admitidos na Lei nº 8.666/93, ou qualquer outra norma 
pertinente e aplicável que vier a ser aditada pelo Governo Federal.  

 

19.4 Incumbirá à CONTRATADA a obrigação de apresentar, juntamente com 
as Notas Fiscais/Faturas, o cálculo minucioso e demonstração analí tica das 
Notas Fiscais/Faturas apresentada, submetendo -os à aprovação do 
CONTRATANTE.  

 

19.5 O CONTRATANTE poderá, na Nota Fiscal/Fatura respectiva, efetuar 
desconto proporcional à inexecução parcial dos serviços, na forma prescrita 
pelo presente Termo de Refer ência, independentemente das outras 
penalidades aplicáveis.  

 

19.6 Após o devido processamento, havendo a CONTRATADA apresento os 
documentos exigidos e estando com habilitação válida perante o SICAF, os 
pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, na cont a 
bancária indicada.  
 

19.7 O  CONTRATANTE  poderá  sustar  o  pagamento  de  qualquer  Nota  
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Fiscal/Fatura, no todo ou em parte, nos seguintes casos:  

 

a) serviços executados fo ra dos padrões éticos e de qualidade  
atribuíveis à espécie, conforme as especificações técnicas exigidas;   
b)  existência   de   qualquer   débito   para   com   este   órgão.  

 
 
19.8 Do valor das Notas Fiscais/Faturas apresentadas para pagamento serão  
deduz idos e/ou compensados, de pleno direito, pelo CONTRATANTE:  

 

a)  impostos, contribuições, tributos em geral e demais valores 
referentes à retenção obrigatória;  

 
b)  valores referentes a multas e quaisquer outras penalidades 
pecuniárias cuja aplicação tenha transit ado em julgado na esfera 
administrativa, desde que, na haja suspensão determinada em juízo;  

 
c)  valores referentes a indenização ou despesas de qualquer 
natureza impostas ao CONTRATANTE por autoridade competente, em 
decorrência de descumprimento, pela CONTRA TADA, de leis, 
regulamentos aplicáveis, sentenças judiciais, decisões administrativas 
etc;  

 
d)  pagamento anteriores indevidamente. Feitos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.  

 
 
20.0 DA FORMA DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO, INCLUSIVE DA GARANTIA  
 
 
20.1 A CONTRATANTE designará um gestor do contrato para 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, que registrará, em 
relatório, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos  
observados.  

 

20.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor 
do contrato serão solicitadas à autoridade competente do contratante, 
para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no art. 67 § 1º 
e 2º, da Lei nº 8.666/93.  

 
20.3 Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados 
imediatamente.  

 

20.4 Será firmado contrato de fornecimento e garantia dos equipamentos 
com a licitante vencedora, o qual tomará por base os dispositivos da Lei nº 
8.666/93, as condições esta belecida neste Edital e seus anexos, bem como, 
as constantes da proposta apresentada pela adjudicatária.  
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20.5 Após regular convocação por parte da Fundação Universidade 
Estadual do Piauí, a empresa adjudicatária terá prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis para assinar o contrato, sob pena de, não o fazendo, decair do 
direito à contratação e sujeitar -se às penalidades previstas no artigo 7º, da 
Lei nº 10.520/02.  

 

20.6 O prazo fixado no subitem anterior poderá ser prorrogada uma única 
vez por igual período, desde que a solicitação respectiva seja apresentada 
ainda durante o transcurso do interstício inicial, bem como que ocorra 
motivo justo e não aceito pela Fundação Universidade do Pi auí.  

 

20.7 É facultada à Administração, quando o convocado não assinar o 
referido documento no prazo e condições estabelecidas, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê -lo 
em igual prazo, nas condições de suas propostas , ou conforme negociação, 
podendo ainda, revogar a licitação independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  
 
20.8 As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, 
penalidades contratuais estão discriminadas na Minuta de Contr ato, parte 
integrante deste edital.  
 

21.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
 
 

21.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da 
Administração, conforme dispostos nos artigos  77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações.  

 
21.2 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.  
 
21.3 A rescisão do contrato poderá ser:  
 

21.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Ad ministração,  
 

21.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração;  

 
21.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente;  

 
21.3.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

 

22.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

22.1. No âmbito do presente Termo de Referência denomina-se “item” cada 
item/produtos/equipamentos, a serem fornecidos pela empresa.  
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22.2. Para efeito de julgamento dos preços no Pregão, o critério de julgamento deverá 
ser “Menor Preço por Item”, mensal Anexo I que segue.  

22.2.1. Os itens terão como critério de julgamento o “menor preço por item”   
(mensal) sendo vencedor, o licitante que ofertar o menor valor para o item na 
fase de lances.  

 
22.2.2. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. (MENSAL)  

 
QUADRO DE ITENS E SUAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

ITEM N°   DESCRIÇÃO    
UNIDAD

E  QUANT. PREVISTA  VR. UNIT. R$ 
 

               
 

 CENTRAL TELEFÔNICA DIGITAL          
 

01 
 equipada com 10 troncos analógicos,  

Und. 
  

01 
  

2.100,00 
 

 

 300  (trezentos)  ramais  e  01  (uma)       
 

            

  mesa virtual.            
 

                

  CENTRAL TELEFÔNICA DIGITAL         

700,00 
 

 

02 
 equipada  com  04  (quatro)  troncos   

Und. 
  

02 
   

 

 
analógicos, 30   (trinta) ramais   e       

(cada) 
 

 

          
 

 

  

terminal operador para telefonista. 
        

 

            
 

               
 

Observações Gerais: 
 

1. Os itens devem ser cotados preço unitário mensal;  
2. Os serviços licitados deverão incluir a instalação configuração de ramais e 

Linhas Telefônicas com prestação de serviços de Assistência de manutenção 
Preventiva e corretiva com substituição de preços e equipamentos e 
Treinamento aos Servidores da FUESPI – CAMPUS POETA TORQUATO 
NETO FACIME E CLOVIS MOURA;  

3. O Contrato – FUESPI será parte integrante do Extrato Parcial, como se nele 
transcrito, produzindo todos os efeitos jurídicos, vinculada que está ao   
Processo Administrativo Nº 17.841/2015-FUESPI.  

 

Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.  

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência. 
 

 

________________________________ 

Antonio Renato de Aragão Araújo 
PREFEITO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA/FUESPI 

 
 

______________________________ 
Deuzamar Araújo Siqueira 

PREGOEIRA /FUESPI/UESPI 

 

___________________________  
Aprovo: Nouga Cardoso Batista 

Reitor/FUESPI 
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ANEXO II 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Á: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI Comissão 
Permanente de Licitação – CPL/FUESPI Pregão Presencial Nº 001/2016 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax: E-

mail: 
 

Banco: Agência: 
 

Local/Data:   
Conta Corrente Nº  
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ´PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DE 03 (TRÊS) CENTRAIS TELEFONICAS DIGITAIS E DISTRIBUIÇÃO DE RAMAIS E 
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E  
CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS AOS SERVIDORES PARA ATENDER. 
OS CAMPI DA FUESPI: POETA TORQUATO NETO, CLOVIS MOURA E FACULDADE DE CIÊNCIAS 
MEDICAS – FACIME 

ITEM Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

PREVISTA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

CENTRAL TELEFÔNICA DIGITAL 
equipada com 10(dez) troncos 
analógicos 300 (trezentos) ramais e 01 
(uma) mesa virtual. 

    

02 

CENTRAL TELEFÔNICA DIGITAL 
equipada com 04(quatro) troncos 
analógicos 30 (trinta) ramais e terminal 
operados para telefonista 

    

  
 

OBSERVAÇÕES: Datada, números e assinada, preços com duas casas decimais:  

validade não inferior a 60 (sessenta) dias.   
Os serviços serão realizados nos Campi da FUESPI em Teresina ð PI: 

 

Declaração que estão todas as despesas inclusas, conforme Edital; Demais 
exigências conforme edital: Indicar todas as Especificações Técnicas 
Completas.  

 
 

================================================================== 40  
Rua João Cabral, nº 2.231 ï Pirajá ï 64.002-150 ï Teresina ï PI ï CNPJ Nº 07.471.758/0001-

57. E-mail: cpluespi@gmail.com Fone: (0xx86) 3213-7169. 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
 

¶   Campus Poeta Torquato Neto (Pirajá)  Rua João Cabral, nº 2231 ð 

 

Bairro: Pirajá CEP: 64002-150 
 
¶ FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS ð FACIME/CCS - Rua Olavo Bilac, nº 

2335 - Bairro: Centro CEP:64001 -280  
 
¶ Campus Clóvis Moura Rua Desembargador Berilo Mota S/N  ð Bairro: 

Dirceu I CEP: 64078-213  
 
¶ Os itens devem cotados preço unitário mensal. O serviço aqui licitado 

também deverá incluir a instalação, configuração de ramais e Linhas 
Telefônicas com prestação de serviços de Assistência Técnica da 
Manutenção Preven tiva e Corretiva com substituição de peças e 
Equipamentos e Treinamento aos Servidores da FUESPI: CAMPUS POETA 
TORQUATO NETO, CLOVIS MOURA e FACIME  

 
 
 
 

 

_________(PI),___de________________de 2016 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
EMPRESA 

Nome do Representa nte Legal ð Cargo   
CPF e RG 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

Ref. Pregão Presencial nº 001/2016 
 

Processo Administrativo nº 17.841/2015 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

______________________________________________inscrito no CNPJ n°  
___________________________________________________, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr.  
_____________________________________________________)______________ 

_________________________ portador   (a)   da   Carteira   de   Identidade   n°  
___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, 
por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso 
VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 
de julho de 2002, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe. 
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de 2016 
 
 
 
 
 

________________________________________________________  
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 

 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue o, após a abertura da sessão, antes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de 
habilitação) exigidos nesta licitação. 
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 ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR: 
 

 

Ref. Pregão Presencial nº 001/2016 
 

Processo Administrativo nº 17.841/2015 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

___________________________________________________________________  
Nome da Empresa  

(CNPJ) __________________________________, com sito à (endereço completo) 
___________________________________________________________________  
Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para habilitação e contratação com a administração pública, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores). 
 
 
 
 
 

Local e Data __________________, ____ de _____________________ de 2016 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________  
Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 

 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de 

Habilitação. 
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ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

Ref. Pregão Presencial Nº 001/2016 
 

Processo Administrativo nº 17.841/2015 
 
 

 

________________________________________________inscrito no CNPJ n°  
___________________________________________________, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr.  
______________________________________________________)_____________  
__________________________ portador  (a)   da   Carteira   de   Identidade   n°  
___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de 2016 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________  
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO VI 
 
DECLARAÇÃO SOBRE REGIME DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE. 
 
 
 
 

Ref. Pregão Presencial Nº 001/2016 
 

Processo Administrativo nº 17.841/2015 
 
 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123/06 
 
 
 
 

 

Eu, _______________________________________contador CRC________________, 
afirmo ser contador responsável pelas contas da 
empresa_____________________inscrita nº. CNPJ______________e com esta 
funç ão, declaro que a mesma está devidamente enquadrada nas 
condições dos artigos da Lei Complementar 123, de 14 dezembro de 2006, 
como Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte, reconheço os 
benefícios e as responsabilidades.  
 
 
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de 2016 
 
 
 
 
 
 
 

 

_______________________________________________________  
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 

 

(Observação: esta declaração deve conter selo DHP (Documentos de  
Habilitação Profissional)  e terá validade de 30 dias a pós sua emissão  
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ANEXO VII 
 
 

 

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LEI 123/06 
 
 
 
 

 

Ref. Pregão Presencial Nº 001/2016 
 

Processo Administrativo nº 17.841/2015 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Eu, _______________________________________CPF___________________, 
afirmo como representante legal da mesma empresa ________________________ 
 
inscrita nº CNPJ _______________ de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no incisos do § 4º Artig o 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de 2016 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________  
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO VIII 
 
 
 

ATESTADO DE VISTORIA TECNICA  
Pregão Presencial Nº 001 /2016 ð Data __/___/___  

 
 
 
 
A empresa ____________________________________, por seu representante 
técnico infra-assinado Declara que visitou os locais de execução dos serviços de:  
_______________________________________, objeto do Pregão Nº  
____________/2015 – FUESPI/UESPI, tendo tomado conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
referida licitação, inclusive as eventuais dificuldades para a completa e perfeita 
execução dos serviços, como localização, acessos, estrutura física do local; 
aquisição de matérias etc. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Teresina (PI), _____ de ______________de 2016 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo e Assinatura do Representante Técnico da Empresa 
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 ANEXO IX 
 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 
 
 
 
 

Ref. Pregão Presencial Nº 001/2016 
 

Processo Administrativo nº 17.841/2015 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________  
inscrito no CNPJ nº_________________________, por intermédio de seu 
representantelegalo(a)Sr._______________________________________________  
__________________)________________________________portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ______________________________e do CPF 
nº__________________________, DECLARA, por seu representante legal infra-
assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo de edital deste Pregão, 
ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Local e data, _____ de __________________________________de 2016 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________  
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO X 
 

 

MINUTA CONTRATO INDIVIDUAL 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Ref. Pregão Presencial Nº 001/2016 
 

Processo Administrativo nº 17.841/2015 
 
 

CONTRATO NÜ. é./2016 
 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO E  
MANUTENÇÃO DE   CENTR AL   TELEFÔNIC A 

 
DIGITAL  PARA  OS  CAMPI  DA  FUESPI,  QUE 

ENTRE SE CELEBRAM, DE  UM LADO,  COMO 

CONTRATANTE, A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI/PI, E DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA A EMPRESA: …........ 

 
 
 
 

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ, Com sede e foro na 
cidade de Teresina, situada na Rua João Cabral, nº. 2.231 – Pirajá 64.002-150 – 
Teresina – PI – CNPJ Nº. 07.471.758/0001-57, fone: (86)3213-7169 neste ato 
representado pelo Magnífica Reitor, …............................., brasileiro, residente e 

domiciliado em...................... à.................. ,  nº ....................,  bairro................... , 
portador   da carteira de   identidade nº …...........................e   do CPF 

nº........................... ,   doravante chamado abreviadamente FUESPI e do outro  
lado a empresa …...................................................aqui representada por seu 
…......................(cargo, nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão,  
CPF e nº do RG e endereço do representante), doravante chamada 
abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação, pela FUESPI, 
do Pregão nº 001/2016, conforme despacho exarado no Processo Administrativo 
nº 17.841/2015, e o que mais consta do citado Processo Administrativo que 
passa a fazer parte deste instrumento, independentemente de transcrição, em 
observância ao disposto nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
em conformidade com as normas da Lei nº 8.666, de 21/06/93, com as 
alterações nela introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes 
para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, 
conduzido sob o regime de MENOR PREÇO, regendo-se contratação pelo fixado 
nas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO  
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São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o 
Processo Administrativo do Pregão Nº ____/2015, a proposta apresentada pela 
Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, 
despachos e pareceres que o encorpam. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
 
O presente   contrato   tem   por   objeto   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA  
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE (03) 
TRÊS CENTRAIS TELEFONICAS DIGITAIS E DISTRIBUIÇÃO DE RAMAIS COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E 
EQUIPAMENTOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES PARA ATENDER OS 
CAMPI DA FUESPI: POETA TORQUATO NETO-PALÁCIO PIRAJÁ, CLÓVIS 
MOURA E CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO CCS-FACIME, cujas 
características estão discriminadas no Anexo I do Pregão nº ___/2015. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de 
responsabilidade e ônus exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido 
que a FUESPI não emprestará nem fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou 
veículos.  
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
A contratante reveste-se do direito de só aceitar o objeto que estiverem de acordo 
com as especificações e/ou exigências descritas no edital, depois de terem sido 
considerados em perfeito estado e ordem pelo setor de fiscalização da FUESPI, 
além do que o objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades 
técnicas aparente pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao 
contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-
lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas 
inerentes do problema. 
 
O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do objeto 
pela unidade de recebimento indicada pela UESPI, mediante termo circunstanciado 
ou recibo, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – ENCARGOS DA CONTRATANTE 
 

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização 
da entrega, instalação e configuração da Central Telefônica sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quais fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela.  

 
b) Indenizar as peças substituídas e os serviços de reparos executados pela 

CONTRATADA, quando ocorrer negligência por parte da CONTRATANTE ou 
de seu uso inadequado;  
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c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da CONTRATADA;  

 
d) Impedir que terceiros executem o suporte de serviços aos equipamentos, 

exceto quando este serviço vier a ser executado pelo fabricante dos 
equipamentos pertinentes à Central Telefônica, diretamente ou através de sua 
rede de assistência técnica autorizada;  

 
e) Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos equipamentos, em 

decorrência de defeitos provenientes de operação imprópria, mau uso ou 
negligência de terceiros. Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será 
feita mediante orçamento prévio, devidamente autorizado pela Administração 
da CONTRATANTE.  

 
f) Devolver qualquer equipamento que apresentar defeito durante a instalação, 

configuração, teste de verificação ou funcionamento.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

O valor deste Contrato é de R$ …........................ (….......................), que representa 
o montante da proposta da CONTRATADA, que acompanham o respectivo Pregão 
Presencial. 

 

Parágrafo Único – Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de 
transporte, carga e descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de 
execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos 
que incidam ou venham a incidir sobre os serviços. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA SE OBRIGA: 

 
1). Entregar, instalar e configurar as Centrais Telefônicas, conforme descrição, 
prazo e preço constante na proposta de preço, em perfeito funcionamento e 
performance a serem realizados pelo Departamento de Materiais e Serviços Gerais  
– DMSG desta Contratante; 
 
2). Até 10 (dez) dias antes do início dos serviços de instalação, a Contratada 
submeterá à aprovação a programação dos Serviços; 
 
3). Fica por conta da Contratada a instalação até o Distribuidor Geral da 
concessionária/autorizada local de telefonia fixa; 
 
4). Arcar com todas as despesas relativas à entrega, instalação e configuração e 
outros serviços explícitos ou não nestas especificações, impostos, taxas e 
emolumentos, bem como providência quanto à legalização da Central perante os 
órgãos municipais, estaduais e/ou federais; 
 
5). Manter as Centrais Telefônicas dentro do prazo da garantia, em bom estado de 
funcionamento; 
 
6). Atender, durante o prazo de garantia, os chamados da CONTRATANTE no 
período de disponibilidade dos serviços, que compreende o horário comercial, 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, nos prazos constantes da Proposta Técnica; 
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7). Quando necessário, efetuar manutenção corretiva “on site”, nas condições 
previstas na Proposta Técnica, com o objetivo de corrigir falhas detectadas em 
qualquer equipamento das Centrais Telefônicas de forma a garantir seu perfeito 
funcionamento e operacionalidade; 
 
8). Consertar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os equipamentos, 
pertinentes às Centrais Telefônicas; 
 
9). Fornecer todo o material e equipamento necessário à perfeita execução dos 
serviços de assistência técnica, ora contratados, exceto os provenientes de 
operação imprópria por parte da CONTRATANTE, mau uso ou negligência de 
terceiros, os quais ocorrerão por conta da CONTRATANTE, devendo ser empregado 
material de primeira qualidade; 
 
10). Nos casos em que as despesas correrem por conta da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá apresentar orçamento prévio, compatível com os preços de 
mercado, das peças que necessitarem serem trocadas, para aprovação da 
contratante;  
11). Assumir, durante o prazo de vigência da garantia explicitado na Proposta 
Técnica, inteira responsabilidade pela execução dos serviços de Assistência 
Técnica, devendo os materiais a ser empregados satisfazerem os padrões 
recomendados pelos fabricantes; 
 
12). Apresentar à CONTRATANTE relatório dos serviços técnicos após o término de 
cada manutenção realizada; 
 
13). Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, de 
acordo com a garantia dada, no total, o equipamento em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução só suporte de serviços ou de 
materiais empregados; 14). Fornecer, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE, dentro do prazo de garantia, quaisquer componentes adicionais 
necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos; 

 

15). Fornecer documentação técnica necessária à manutenção e operação do 
sistema, em língua portuguesa, que contenha as especificações físicas, operacionais 
e de manutenção, assim como a descrição funcional de comandos e alarmes, 
procedimentos de carga, inicialização e localização de defeitos, manual e operações 
de gerenciamento. Deverá ser fornecida também documentação do sistema que 
contenha disposição de bastidores, controles e indicadores; 16). A contratada se 
compromete a ministrar treinamento (s) coletivo (s), para todos os usuários do 
sistema, para utilização dos aparelhos telefônicos digitais de acordo com as 
facilidades disponível. Esses treinamentos deverão ser realizados no local de 
instalação dos equipamentos, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. O 
treinamento dos usuários poderá ser realizado em várias ocasiões, conforme a 
conveniência da CONTRATANTE e de acordo com a disponibilidade de instalações 
para tal finalidade, devendo ser considerada uma previsão entre 100 e 150 usuários. 
Ministrará também, cursos sobre instalação, manutenção e operação do sistema, 
incluindo os sistemas de gerenciamento e manutenção, correios de voz, o 
reconhecimento das indicações e substituição de cartões. (2 treinandos). Ministrará 
ainda, curso relativo à operação dos consoles de operadoras para propiciar os 
conhecimentos necessários à correta utilização dos recursos dos consoles. Este 
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treinamento deverá ser realizado no local de instalação dos equipamentos e com a 
utilização dos mesmos, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. (2 treinandos). 
A licitante deverá fornecer todo o material didático necessário para os treinamentos; 
17). Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem a prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE; 
 
18). Observar as normas de segurança vigente nas dependências da FUNDAÇÂO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÌ; 
 
19). Manter, os seus técnicos sujeito às normas disciplinares da CONTRATANTE; 
20). Manter, ainda, os seus técnicos identificados por crachá quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 21). Ser 
responsável pelos danos causados diretamente à administração, aos equipamentos 
e a outros bens de propriedade da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, durante a execução do suporte de serviços, não reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 
 
22). Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 002/2016; 23). 
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato. 
 
24). Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE, ocorrendo por conta exclusiva da primeira 
todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
comercial, as quais se obriga a saldar na época devida 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
A CONTRATANTE se obriga a: 
 

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
fiscalização da entrega, instalação e configuração da Central Telefônica 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quais quer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
daquela, bem como procedendo ao atesto das respectivas Notas 
Fiscais/Faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizeram necessárias;  

 
b) Indicar as áreas onde os serviços serão executados;  

 
c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no 
Contrato;  

 
d) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos técnicos da CONTRATADA;  

 
e) Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições 
estabelecidas no Contrato;  

 
f) Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom  
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andamento dos serviços; 
 

g) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 
com as respectivas especificações;  

 
h) Impedir que terceiros execute o suporte de serviços aos equipamentos, 
exceto quando este serviço vier a ser executado pelo fabricante dos 
equipamentos pertinentes à Central Telefônica, diretamente ou através de 
sua rede de Assistência Técnica autorizada;  

 
i) Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os 
bens de sua propriedade que serão disponibilizados para a execução dos 
serviços, quando for o caso, com a indicação do estado de conservação;  

 
j) Atestar a prestação dos serviços objeto do Contrato, sempre por 
escrito, uma vez cumprido o contrato. Devolver qualquer equipamento que 
apresentar defeito durante a instalação, configuração, teste de verificação 
ou funcionamento.  

 

CLÁUSULA NONA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Todas as despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão a expensas 
do Estado do Piauí e serão pagos através da Fundação Universidade Estadual do 
Piauí. Dotação Orçamentária: Projeto:......; Natureza da Despesa - ….. e FR...... 

 

CLÁUSULA DECIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

Os preços propostos não serão reajustados, pelo período de 1 (um) ano da 
apresentação das Propostas, conforme estabelece a Lei nº 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS 

 
 
As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão 
previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº 8.666/93. 
 

§ 1º A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução 
do contrato, será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, 
competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os 
seguintes percentuais:  

 
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite 
correspondente a 15 (quinze) dias; e  

 
b) de 0,5% (cinco por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo 
sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e  

 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o 
qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à 
Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.  

 
§ 2º Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da 
contração, quando a Contratada:   
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a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização 
da FUNDAÇÂO UNIVERSADE DO PIAUÍ – FUESPI/PI, no cumprimento 
de suas atividades;  

 
b) Desatender às determinações da fiscalização da FUNDAÇÂO 
UNIVERSADE DO PIAUÍ; e  

 
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e 
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos 
competentes em razão da infração cometida  

 
 
§ 3º Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação 

quando a Contratada:  
 

a) Executar os serviços em desacordo com as especificações, normas e 
técnicas ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as 
correções necessárias, às suas expensas;  

 
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, 
por imprudência, negligência imperícia dolo ou má-fé, venha a causar 
danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
Contratada em reparar os danos causados;  

 
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos à Contratante 
ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 
reparar os danos causados.   

§ 4º ADVERTÊNCIA   
A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
 

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas 
licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, 
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução 
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;  

 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão 
temporária ou declaração de inidoneidade;  

 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da FUESPI, desde que não sejam 
passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e 
declaração de inidoneidade.  

 
§ 5º SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO  
 

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí 

podem ser aplicados aos licitantes e contratados cujos inadimplementos 

culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do 

contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis da data do recebimento da intimação;  
 

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar  
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com o Estado do Piauí nos seguintes prazos e situações: 
 

b.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas 

contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízo 

significativo para o Estado do Piauí; 
 

b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver 
havido aplicação da sanção de advertência. 

 
b.2). Por um ano: 

 
b.2.1) Quando a contratada se recursar a assinar o contrato dentro 
do prazo estabelecido pela FUESPI. 

 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não concluir os serviços contratados; 
 

b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou 

com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital 

de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo 

determinado pela FUESPI; 
 

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem 

prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou 

frustração do processo licitatório; 
 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
 

b.3.5) Demostrar não possuir idoneidade para licitar e contratar 
com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

 
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de 

terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham 

conhecimentos em razão da execução deste contrato, sem 

consentimento prévio da FUESPI. 
 

§ 6º DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo [agente responsável 

pelo acompanhamento da execução contratual] ao Reitor da Universidade 

Estadual do Piauí se contatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em 

prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos 

ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou 

aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.  
 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante o Magnífico Reitor da Fundação Universidade Estadual do Piauí, 

após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  
 

c) A  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  toda  a   
Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que:  
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c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios 
dolosos, fraude fiscal do recolhimento de quaisquer tributos; 

 
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

 
c.3) demostra não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 
Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

 
c.4) apresentar à FUESPI qualquer documento falso, ou falsificado no 

todo ou em parte, com objetivo de participar da licitação, ou no curso 

da relação contratual; 
 

c.5) praticar fato capitulo como crime pela Lei 8.666/93. 
 

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos 

primeiros, segundo e terceiro a contratada está sujeita ao pagamento 

de indenização por perdas e danos, podendo ainda a FUESPI propor 

que seja responsabilizada: 
 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades 
contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes; 

 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
 

 
§ 7º Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, 

antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.  
 
§ 8º As sanções serão aplicadas pelo Titular da FUESPI, facultada a defesa prévia 

da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com 

exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) 

dias de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº 8.666/93.  
 
§ 9º As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter 

compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
12.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as 

consequências contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da 
Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações.  

 
12.2 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e ampla defesa.  
  
12.3 A rescisão do contrato poderá ser:  
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12.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração  
 

12.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;   
12.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente;  

 
12.3.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamental da autoridade competente.  

 
12.3.5 O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela FUESPI, se a 

CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das 

obras e serviços contratados, sem prévia e expressa autorização da FUESPI;  
 

12.3.6 Não poderão ser invocados como motivos de força maior ou caso 
fortuito, senão aqueles previstos no Art. 393 do Código Civil Brasileiro;  

 
12.3.7 Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 
 

13.1 Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 
administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
produtos.  

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

14.1 O presente contrato terá vigência de no mínimo 12 (doze) meses, a contar 
da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada, quando a proposta 
continuar se mostrando vantajosa, desde que haja interesse da Administração 
e aceitação das partes, sem prejuízo da ressalva do Inciso II do art. 57. da lei 
8.666/93, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, na Imprensa 
Oficial, que será providenciada pela FUESPI nos termos do Parágrafo Único do 
Art. 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações  

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
15.1. Incumbirá a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial, 
conforme dispõe a Legislação Vigente. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Para qualquer ação decorrente deste Contrato, elegem as partes 
contratantes, de comum acordo, o foro da cidade de Teresina/PI, 
independentemente de outro por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e contratos, assim este Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais, comprometendo-se as partes contratantes a cumprir todas as 
condições dispostas neste instrumento contratual. 
 
 

Teresina (PI), …............................... de ….......................... de 2016 
 

 
…...........................................................................................................................  

CONTRATANTE. 
Reitor da Fundação Universidade Estadual do Piauí 

 
 

…................................................................................................................. 
 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: …...................................................................................................... 
 

......................................................................................................... 
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AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.___________/2016/FUESPI 
EM:_____/_______/__________ 

 

NÚMERO DA REQUISIÇÃO/FUESPI:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.841/2015 – 
UESPI/FUESPI REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 – 
UESPI VINCULAÇÃO: CONTRATO 

 

I – DADOS DO(A) AUTORIZADO(A): 
 
RAZÃO SOCIAL/NOME: 
 
CNPJ/CPF: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

    

ENDEREÇO:    
    

CEP: CIDADE: UF:PI 
    

FONE:: (86) FAX: (86) E-MAIL: 
    

II – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
    

PROJETO / ATIVIDADE: ELEMENTO DE EMPRESA  FONTE DE RECURSOS: 
    

    

 

III – DO OBJETO:  

ORDEM/REQUISIÇÃO OBJETO QUANTIDADE PRECO UNIT.(R$) 
PREÇO 

 

TOTAL (R$)  

    
 

     
 

001     
 

      

 

IV – DO VALOR DA DESPESA (R$): 

 

R$ 

 

V – DA FORMA DE PAGAMENTO (APÓS ADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO): 
 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o faturamento. 

 

VI – DO PRAZO/SERVIÇO/ENTREGA DO OBJETO: 
 
O serviço/fornecimento será realizada conforme estabelecido no Contrato do 
Procedimento Licitatório correspondente ao objeto solicitado (Pregão Presencial Nº 
001/2016). 
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VII – DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO: 

 

 

AUTORIZAMOS  O  SERVIÇO  DO OBJETO 
LICITADO COM FUNDAMENTO LEGAL NO 
CONTRATO(OBJETO SUPRA 
CITADO),NESTA AUTORIZAÇÃO 
DETALHADO, A QUAL  PASSA  INTEGRAR  
ESTE  TERMO COMO SE NELE ESTIVESSE 
TRANSCRITA, COM FORÇA DE DOCUMENTO 
CONTRATUAL 

___________/PI, _____/____/____ 

 
 

_____________________ 

Autoridade Requisitante 
 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE   ANUÊNCIA   E 

RECIBO DA EMPRESA DETENTORA DA 

ATA (FORNECEDOR): 
 

Recebemos a 1º via desta OS em 

____/____/____, estando de acordo com 
as condições assumidas no Contrato para o 

objeto supra, bem como com as 
disposições contidas no Processo 
Administrativo que a originou e a vinculou. 
        

     

 

 

 

 

 

___________________________ 

Representante Legal Empresa 

 
HORARIO DE FUNCIONAMENTO: segunda à sexta-feira, de 07:30 às 13:30 horas. 
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